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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.727, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

Decreta facultativo o ponto no dia
que  especifica  e  dá  outras
providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica considerado facultativo o comparecimento

dos servidores às respectivas repartições municipais no dia
21  de  novembro  de  2025,  ressalvadas  as  atividades
essenciais e de relevante interesse público, especialmente
as desempenhadas pela Guarda Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
novembro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.758, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre alteração de jornada
de  trabalho  da  servidora  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 6411/2025, em 25 de junho de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica alterada, a partir de 17 de novembro de

2025,  a  jornada  de  trabalho  da  servidora  ADRIANA
SPARAPAN,  Matrícula  nº  1959,  ocupante  do  emprego
público permanente de Técnico em Saúde VI – Técnica em
Enfermagem II, para 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de
novembro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº 90070/2025, cujo objeto é a contratação de empresa
para  prestação  de  serviços  de  locação  de  sistema  de
sonorização e iluminação, para uso durante o evento da
virada do ano Reveillon 2025/2026, tudo conforme Anexo I -
Termo  de  Referência,  na  data  de  12/11/2025,  com  a
presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a contratação da empresa
André Fernandes Junior Iluminação Me, item 01, no valor
total  de  R$  16.500,00,  com todas  as  demais  condições
conforme edital. Barra Bonita, 14 de novembro de 2025.
Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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